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II - Programas de produção para o ano

de 1980, vinculados a planos de nacionalização existentes an-

teriormente ao Decreto-Lei n9 1.726, de 07 de dezembro de

1979, que se enquadrem nos índices mínimos de nacionalização
fixados por aquele Conselho.

Parágrafo único - Para os efeitos des-
te artigo, não serão admitidas alterações dos projetos e pro-

gramas que impliquem ampliação do valor global dos bens a im-
portar.

Art. 29 - Este Decreto-Lei entrará em

vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em
Contrário.

Parágrafo único - As disposições deste Decreto

não se aplicam ás importações provenientes dos países membros

da ALALC não mencionados neste artigo.

Artigo 29 - O Ministério da Fazenda tomará,atra

vás dos iôwgãos competentes, as providencias eventualmente ne-

necessárias ao cumprimento do disposto neste Decreto.

Artigo 39 - A Comissão Nacional para os As

suntos da ALALC, criada pelo Decreto n9 52.087,-de 31 de

Maio de 1963, e reestruturada pelo Decreto h9 60.987, de

11 de julho de 1967, acompanhará, através da Carteira de
Comércio Exterior do Banco do Brasil S/A, a execução do
anexo Protocolo, sugerindo as medidas julgadas necessárias

ao seu fiel cumprimento.

Artigo 49 - O presente Decretó entrará em

vigor na data de àua publicação, revogadas as disposições

em contrário.

Brasília, em 25 de fevereiro 	 de 1980;
1599 da Independencia e 929 da República.

JOÃO FIGUEIREDO
R. S. Guerreiro

Brasília, 26 de fevereiro de 1980;

1599 da Independência e 929 da República.

JOÃO FIGUEIREDO

Emane Galvêas

João Camilo Penna

José Flávio Pécora

Decreto n.. 84.488 de 25 de fevereiro de 1980.

Dispõe sobre a execução do Tri
gesimo Oitavo Protocolo Adicio
nal do Ajuste de Complementa-
ção 119 16, sobre produtos das
indústrias químicas derivadas
do petrôleo, concluído entre o

-Brasil e o Chile.

C) -Presidente da República,
usando , das atribuições que lhe confere o artigo 81, item III
da Constituição e

CONSIDERANDO que o Tratado de Montevidéu, que

criou a Associação Latino-Americana de Livre Comercio, firma-

do pelo Brasil em 18. de fevereiro de 190 e aprovado pelo Con

gresso Nacional atraves do Decreto Legislativo n9 1, de 3 fe-

vereiro de 1961, preve,"no seu artigo 16, a ' celebração de
Ajustes de Complementação por setores industriãis, matéria es

sa regulamentada'pelas Resoluções 15(1), 16(1) e 99 (ry )	 da
Conferencia das Partes Contratantes do Tratado;

CONSIDERANDO que, de acordo com o artigo 49 do

Ajuste de Complementação n9 16, sobre produtos das indústrias

químicas derivadas do petrOléo, posto em vigor, no Brasil, pe-

lo Decreto nO 68,541, de 26 de abril de 1911, os Governos sig-

natários poderão revisar anualmente o programa de liberação

contido no Anexo do mencionado Ajuste, sã se beneficiando da

revisão- os paíseS que 'participaram de sua negociação;

, CONSIDERANDO que os Plenipotenciários do Brasil

e do Chile, com base nos dispositivos acima citados, assinaram
em Montevidéu ' , no dia 7 de dezembro de 1979, o Trigésimo Oita-
vo Protocolo Adicional do-Ajuste de Complementação n9 16, so-

bre produtos das indústrias químicas derivadas do petrOleo;

. CONSIDERANDO que o referido Protocolo Adicional

deverá, entrar em vigor a partir de 19 de janeiro de 1980, se-

gündo dispõe seu artigo 29;

DECRETA:

Artigo 19 - AAJartir de 19 de janeiro de 1980,
as importAções dos produtos especificados no Protocolo Adicio-

nal anexo a este. Decreto, originários do Chile e dos países de

menor desenvolvimento econômico relativo, Bolívia, Equador e

Paraguai, ficam sujeitas aos gravames e, is restrições não-tari

fárias estipuladas no Anexo único deste Decreto,obedecidas as-
cláusulas e condições estabelecidas no citado Protocolo.

TRIGÉSIMO OITAVO PROTOCOLO ADICIONAL DO AJUSTE DE 
COMPLEMENTAÇAO No. 16, SOBRE PRODUTOS DAS INDÚS-

TRIAS QUÍMICAS DERIVADAS-DO PETROLEO.

(Revisão do programa de liberação)

Em conformidade com o disposto pelo artigo 4o. do Ajuste de
Complementação no. 16, sobre produtos das indústrias químidas de-
rivadas do petrôleo, os Plenipotenciários que subscrevem o presen
te Protocolo Adicional, devidamente acreditados por seus respecti
vos Governos e cujos poderes, achados em boa e devida forma, fo-
ram depositados na Secretaria do Comitê Executivo Permanente da
ALALC.

ACORDAM:

Artigo lo.- Rever o programa de liberação do Ajuste de Com
plementaçao no. 16, mediante a outorga das concessões que se re-
gistram no Anexo do presente Protocolo Adicional, com seus respec
tivos níveis de gravames e prazos de vigência.

Artigo 2o.- O presente Protocolo Adicional entrará, em vigor
a partir de lo. de janeiro de 1980.

ANEXO

DIREITOS ADUANEIROS, GRAVAMES DE EFEITOS EQUIVALENTES
E RESTRIÇÕES NÃO-TARIFARIAS, APLICAVEIS PELOS covinms 
SINGNATARIOS A IMPORTAÇAO DOS PRODUTOS INCLUÍDOS NO

PRESENTE PROTOCOLO ADICIONAL 

REFERENCIAS

C - Regime legal e tarifário para as operações rea
lizadas por este Ajuste_

LI - Livre importação

E - Exigível

NE - Não exigível

GRAVAMES À IMPORTAÇÃO
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39.02.2.04 Cloreto de polivini-
/a

130 C 1.1	 - NE E Obtido por processo
de suspensão. Quota
de 2.500 toneladas.
Concessão em Vigor
até 31/1(11/1980

39.02.2.99 Resinas de pelipropi
leno	 (sólidas)

.

CII C L	 - - - - - A concessão outorga-
se para uma quota
anual méxima de 1.000
toneladas.
Concessão em vigor
até 31/1(11/1980

li
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A Secretaria do Comitê Executivo Permanente da Associação
Lat ino-Americana de Livre Comércio será a depositãria do presen
te Protocolo Adicional, do qual enviarã cópias devidamente au-
tenticadas aos Governos signatários.

EM- FÉ DO QUE, os respectivos Plenipotenciãrios firmam o
presente Protocolo Adicional na cidade de Montenvidéu, aos sete
dias do mós de dezembro de mil novecentos e setenta e nove, nos
idiomas português e espanhol, sendo ambos textos igualmente vã-
lidos.

DÉCIMO SÉTIMO PROTOCOLO ADICIONAL DO AJUSTE DE
COMPLEMENTAÇAO N9 15, SOBRE , PRODUTOS DA

INDOSTRIA QUIMICO-FARMACÉUTICA

Em conformidade com o disposto pelos artigos 49, 59 e 189 do Ajuste de
Complementação n9 15, sobre produtos da indústria químico-farmacêutica, os
Plenipotenciários que subscrevem o presente Protocolo. Adicional, devidamen-
te acreditados por seus respectivos Governos e cujos poderes, achados emboa
e devida forma, foram depositados na Secretaria do- Comitê Executivo Perma-
nente da ALALC,

ACORDAM:

Pelo Governo da República Federativa do Brasil:

Luiz Clãudio Pereira . Cardoso

Artigo 19 - Modificar o artigo 19 do Ajuste de Complementação n9 15 no
que se refere à codificação e descrição dos produtos detalhados a continua-
ção:

Pelo Governo da República do Chile:

Gustavo Alvares Aguila

Onde diz:

29.23.1.99 Cloridrato de cloreto
de D(-) fenilglicina

Deve dizer:

29,23,9,99 eloridrato de cloreto
Classifica de alfa-fenilglicina
ção provi-
&Orla

Decreto n. 84.489 ,de25 de fevereiro de1980.

Dispõe sobre a execução do Dé-
cimo Sétimo Protocolo Adicio-
nal do Ajuste de Complementa-
ção n9 15, sobre produtos da
indústria químico-farmacêutica,
concluído entre o Brasil, Ar-
gentina e México.

CD Presidente da R epúblic aF) blic
usando das atribuições que lhe confere o artigo 81, item III, da
'Constituição, e

CONSIDERANDO que o Tratado de Montevidéu, 	 que
criou a Associaçgo Latino-Americana de Livre Comércio, firmado

pelo Brasil em.18 de fevereiro de 1960 e aprovado pelo Congresso

Racional através do Decreto Legislativo n9 1, de 3 de fevereiro

de 1961, prevê, no seu artigo 16, a celebração de Ajustes de Com

plementação por setores industriais, matéria essa regulamentada

pelas Resoluções 15(I), 16(I) e 99(IV) da Conferência das Partes

COntratantes do Tratado;

CONSIDERANDO que os Plenipotenciãrios do Brasil,

Argentina e México, com base nos dispositivos citados acima, as-

sinaram em Montevidéu, no dia 0-7 de dezembro de . 1979, o Décimo
Sétimo Protocolo Adicional do Ajuste de Complementaçgo n9 15,-"So
bre produtos da indústria químico-farmacêutica;

CONSIDERANDO que o aludido Protocolo Adicional deve-

rã entrar em vigor a partir da data de sua subscrição, segundo dis-
põe seu artigo 39;

DECRETA:

Artigo 19 - A partir de 07 de dezembro de 1979, ficam

incorporadas ao Ajuste de Complementação n9 15, sobre produtos da in
dústria quimicó-farmaceutica, as modificações contidas no artigo 19

do-Protocolo Adicional anexo a este Decreto.

Artigo 29 - O Ministério da Fazenda tomarã, através

dos órgãos competentes, as providências necessãrias ao cumprimento

do disposto neste Decreto.

Artigo 39 - A Comissão Nacional para os Assuntos da
ALALC, criada pelo Decreto n9 52.087, de 31 de maio dè. 1963, e rees-
truturada pelo Decreto n9 '60.987, de 11 de julho de 1967^, acompanha-
rã, através da Carteira de Comércio Exterior do Banco do Brasil S/A,

a execução do anexo Protocolo, sugerindo as medidas julgadas necessã
rias ao seu fiel cumprimento.

Artigo 49 - O presente Decreto entrarg em vigor na da-.
ta de sua publicação,' revogadas aa disposições em contrario.

Brasília; em 25 de	 fevereiro	 de 1980;
1599 da Independência e 929 da República.

JOÃO FIGUEIREDO
R. S. Guerreiro

29.35.9.99 Trans-1,4,5,6-tetrahi
dro-2-(3-hidrosistirt1)-
1-metilpiridina 2,2'-
diidroxi-1,1'-di-naftil
metano-3,3'-dicarboxili
co sal ácido (Pamoato cie
oxi-pirantel)

29.35.9.99 2-carbometoxiamina-5-N-
propoxi-benximidazol (oxi
bendazol)

29.35.9.99 Metil-5-benzoil-2-benzi
midazol carbamato (metien
dazol)

29.35.9.99 2-Carbometoxiamina-5-
n-propil-tio benzimida
zol

29.39,4.99 Etisterona (etiniltes
tosterona)

Artigo 29 - A modificação disposta pelo artigo anterior abrangerá os pro
dutos negociados no Décimo Terceiro Protocolo Adicional subscrito em 27 de 

n5
vembro de 1978, sem prejuízo das concessOes outorgadas nesse Protocolo que
regerão de conformidade com os gravames e prazos de vigência acordados pelas
Partes Contratantes que o tiverem subscrito.

Artigo 39 -,0 presente Protocolo entrará em vigor a partir da data 	 dasua subscriçao.

A Secretaria do Comitê Executivo Permanente da Associação Latino-America
na de Livre Comércio será a depositária do presente Protocolo Adicional, , do
qual enviará cOpiás devidamente autenticadas aos Governos signatários.

EM FÉ DO QUE, os respectivos Plenipotenciários firmam o presente Protoco
lo Adicional na cidade de Montevidáu, aos sete dias do mês de dezembro de mil
novecentos e setenta e nove, nos idiomas português- e espanhol, sendo ambos
textos . gualmente válidos,

Pelo Governo da República Argentina:

Carlos Garcia Martinez.

Pelo -Governeda Repúblicd Federativa do Brasil:

Luiz Cláudio Pereira Cardoso

Pelo Governo dos Estados Unidos. Mexicanos:

Roberto Martinez Le Clainche

Decreto n.o 84.490 .de 25 de fevereiro de 19 80,  

mo Oitavo Protocolo Adicional do
Dispõe sobre a execução do Déci-

Ajuste de Complementa9ão n9 21,
sobre produtos da industria quí-
mica, concluído entre o Brasil e
o México.

C) Presidente da R epública,

usando das atribuições que lhe confere o artigo dl, item III da

Constituição e

CONSIDERANDO que o Tratado de Montevidéu, que

criou a Associação Latino-Americana de Livre Comércio, firmado

pelo Brasil em 18 dè fevereiro de 1960 e aprovado pelo Congres-

so Nacional atraVes do Decreto Legislativo n9 1, de 3 de feve-

reiro de 1961, prevê, no seu artigo 16, a celebração de Ajustes

29.35.9.99 Pamoato, de m-(2-(1,4,5,
6-tetrahidro-l-metil-2-
pirimidinil) vinil-) fenol
(Pamoato de oxantel)

29.35.9.99 2-Carbometoxiamina-5-
n-propoxibenzimidazol
(Oxibendazol)

29.35.9.99 5-Benzoil-2-benzimida
zolcarbamato de meti=
la (Mebendazol)

29.35.9.99 2-Carbometoxiamina-5-
n-propiltio-benzimida
sol

29.39.4,05 17 alfa-Etiniltestoste
rona (Etisterona)


